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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 

REFERÊNCIA: CREDENCIAMENTO 001/2022 

OBJETO: Constitui objeto do presente edital o credenciamento de Leiloeiros Oficiais, 

regularmente registrados na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina – JUCESC, 

para a realização de leilão de bens inservíveis, bens automotivos do Município Abelardo 

Luz/SC. 

 

Trata-se de impugnação ao Edital de Credenciamento acima mencionado, 

apresentado através da Senhora Sabrina da Silva Pereira Eckelberg, Leiloeira Oficial, 

inscrita sob incrição nº AARC 442. 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente cumpre ressaltar que o pedido é tempestivo, uma vez que  

cumpre o prazo legal previsto em Lei. Desta feita a impugnante cumpriu os requisitos 

legais quanto ao prazo para interposição do recurso.  

2. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO  

Alega a impugnante que a exigência de comprovação de que o Leiloeiro já 

realizou ao menos 03 (três) leilões é restritiva e por essa razão frusta o caráter 

competitivo do certame.   

Alega ainda que o Edital não prevê de forma clara a forma de realização da 

sessão de sorteio dos leiloeiros habilitados, e por essa razão pugna pela retificação do 

Edital.  

3.DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

Analisando o aventado pela impugnante é pertinente que se faça a 

retificação do Edital, alterando a quantidade de certificados de capacidade técnica de 

03 (três) para apenas 01 (um).  

Já em relação a forma de realização do sorteio ressalta-se que já foi feito 

adendo ao Edital, no qual está disposto a forma de realização da conferência dos 

documentos de habilitação, bem como realização do sorteio. 
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4.  CONCLUSÃO  

Pelo exposto, decide a Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Abelardo Luz em julgar PROCEDENTE a impugnação apresentada pela empresa 

supracitada, passando o Edital a conter a seguinte redação: 

Onde se lia:  

4.5. - Atestado de capacidade técnica emitido por terceiro, Pessoa Jurídica de Direito 

Público ou Privado, comprovando que o leiloeiro realizou, no mínimo, 3 (três) leilões; 

Passa a ler:  

4.5. - Atestado de capacidade técnica emitido por terceiro, Pessoa Jurídica de Direito 

Público ou Privado, comprovando que o leiloeiro realizou ao menos 01 (um) leilão; 

Mantenho a data anteriormente aprazada, para a realização do certame, 

isso porque, de acordo com o Art. 21, parágrafo 4º da Lei 8.666/93, a redução da 

quantidade de certificados de capacidade técnica não afeta na formulação de 

propostas/habilitação. Eventuais proponentes que já tenham protocolocado suas 

propostas seguindo a exigência relativa a apresentação de três certificados de 

capacidade técnica não serão em nada prejudicados haja vista que estarão 

contemplando exigência a maior que o mínimo exigido pelo Edital.   

 

Abelardo Luz, 26 de janeiro de 2022. 

 

Raquel Alcantara Pimentel Ferreira Haddad 

Pregoeira 
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